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PROJETO DE LEI Nº 317/2021 

PROPONENTE: DEPUTADA NEJMI AZIZ 

RELATOR: DEPUTADO SAULLO VIANNA 

 

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA VISIBILIDADE E 

PROMOÇÃO DE DIREITOS DAS POPULAÇÕES 

LGBTQIA+ NO ESTADO DO AMAZONAS. 

 

 

I – RELATÓRIO:  

  

A Deputada Estadual Nejmi Aziz apresenta o presente Projeto de Lei nº 

317/2021, que INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DA VISIBILIDADE E PROMOÇÃO DE 

DIREITOS DAS POPULAÇÕES LGBTQIA+ NO ESTADO DO AMAZONAS. 

 

Na justificativa, a autora destaca a urgência de se falar sobre esse assunto e 

entender a importância da visibilidade e promoção de direitos das populações LGBTQIA+  

a fim de garantir a essa parcela da sociedade o conhecimento e acesso a uma infinidade 

de Direitos garantidos em nosso ordenamento jurídico, ao qual podemos citar os 

Direitos ao Casamento e união estável; Adoção; Reprodução assistida; Direitos 

sucessórios; Pensão por morte e auxílio reclusão; Proteção contra quaisquer formas de 

violência; Refúgio e direitos migratórios; Direito ao nome e à identidade de gênero; 

Direito à educação e à igualdade de condições de acesso e permanência na escola; 

Direito à saúde e à previdência social; Direito ao trabalho e, assim, permitir uma vida 
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digna e livre de violências a essas populações que em grande maioria vivem em situação 

de vulnerabilidade. 

 

A proposição não recebeu emendas e foi aprovada pela Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, tendo como relator o Deputado Carlinhos Bessa, em 19 

de agosto de  2021, manifestando VOTO FAVORÁVEL ao projeto de lei.   

 

Posteriormente os autos vieram conclusos para esta Comissão de Assuntos 

Econômicos.  

  

É o relatório.  

  

II – FUNDAMENTAÇÃO   

 

O presente projeto destaca a necessidade de se falar sobre e entender a 

importância da visibilidade e promoção de direitos das populações LGBTQIA+  a fim de 

garantir a essa parcela da sociedade o conhecimento e acesso a uma infinidade de 

Direitos garantidos em nosso ordenamento jurídico e, assim, permitir uma vida digna e 

livre de violências a essas populações que em grande maioria vivem em situação de 

vulnerabilidade. 

 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, apreciar a proposição 

quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei das diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento lnterno da Assembleia 
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Legislativa do Estado do Amazonas, em seu art. 27, inciso ll, alínea "b", que estabelece 

procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária 

financeira.   

 

Considerando o objeto deste projeto, a proposição não conflita com as 

normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual 

e das demais disposições legais em vigor.   

  

III – VOTO   

 

Em face de não haver nenhum óbice legal, a manifestação é FAVORÁVEL ao 

Projeto de Lei Ordinária de Nº 317/2021 na forma que fora apresentado.  

    

  Sala da Comissão de Assuntos Econômicos da Assembleia Legislativa do Estado, em 

Manaus, 13 de setembro de 2021.  

 

   

SAULLO VELAME VIANNA 

Deputado Estadual 

Vice-Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos 
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